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O artigo “Entre o reconhecimento legal e a prática judicial: o feminicídio como 

crime autônomo no Brasil” faz uma análise a evolução legislativa e os impactos 

práticos da Lei nº 14.994/2024, que transformou o feminicídio em crime autônomo no 

Código Penal brasileiro. O texto contextualiza o percurso histórico da proteção jurídica 

da mulher, destacando desde a conquista tardia de direitos políticos, como o voto 

feminino, até a criação da Lei Maria da Penha (2006) e a inclusão do feminicídio como 

qualificadora do homicídio em 2015. Apenas em 2024 a legislação passou a tipificar o 

feminicídio como crime independente, prevendo penas mais severas, entre 20 e 40 

anos de reclusão, além de alterações na execução penal e prioridade processual. 

A análise demonstra, contudo, que os avanços legais ainda esbarram em entraves 

significativos, como a morosidade judicial, a falta de estrutura das instituições e a 

resistência cultural em reconhecer a violência de gênero como fenômeno específico. 

As estatísticas revelam números alarmantes: em 2023 foram registrados 1.438 casos 

de feminicídio, número que subiu para 1.450 em 2024, apesar de uma redução de 

5,07% no total de mortes violentas de mulheres. A maioria das vítimas está entre 25 

e 45 anos, sendo predominante a prática em contextos de relações afetivas e 

familiares, o que evidencia o caráter estrutural da violência de gênero. 

O artigo também discute a ausência de adaptações processuais no Tribunal do Júri, 

sobretudo quanto à formulação dos quesitos, o que pode gerar insegurança jurídica 

nos julgamentos. Além do viés repressivo, ressalta-se a necessidade de políticas de 

prevenção, como o fortalecimento das Delegacias da Mulher, programas educacionais 



 

 
 

  

de conscientização sobre igualdade de gênero e campanhas midiáticas de 

sensibilização. Destacam-se iniciativas como o Pacto Nacional pela Prevenção do 

Feminicídio, que prevê investimentos expressivos em ações integradas. 

Conclui-se que, embora a nova legislação represente um avanço simbólico e punitivo, 

sua eficácia depende de uma articulação mais ampla entre direito penal, políticas 

públicas e transformação cultural. A superação do feminicídio exige não apenas o rigor 

da lei, mas também o compromisso institucional e social em enfrentar as raízes 

patriarcais da violência, garantindo a efetiva proteção da vida e dignidade das 

mulheres no Brasil. 
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